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INTRODUÇÃO 

 
Ao longo dos anos, a ciência tem buscado combater novas doenças, virus 

e bactérias, através de investimentos em medicamentos mais eficientes e de alta 
qualidade. Entretanto, a grande produção da indústria farmacêutica acarreta em 
excesso de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), em que o capitalismo não 
consegue resolver. Os RSS trazem uma carga de componentes tóxicos ao meio 
ambiente, que devem ser observados no momento do descarte, vez que trazem 
muitos prejuízos à saúde pública e ao meio ambiente (POZETTE; 
MONTEVERDE, 2017). 

No Brasil, são produzidas diariamente 149.000 toneladas de resíduos 
domiciliares e comerciais, sendo que de 1 a 3% desses compostos são RSS, o 
qual é composto por medicamentos, restos humanos, seringas contaminadas, 
material para higienização de ferimentos, antibióticos, sangue contaminado e 
outros materiais potencialmente infectantes (BENTO; COSTA; LUZ, et al. 2017; 
POZETTE; MONTEVERDE, 2017). 

Conforme sua periculosidade, os RSS são classificados segundo a 
Resolução n°306 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em cinco 
grupos: A (potencialmente infectantes); B (químicos); C (radioativos); D (comuns) 
e E (perfurocortantes). O gerenciamento dos resíduos deve seguir as etapas de 
segregação, acondicionamento, identificação, transporte interno, armazenamento 
temporário, tratamento, armazenamento externo, coleta e transporte externo e 
disposição fina (ANVISA, 2004; CUNHA; BARBOSA; FONTELENE, et. al. 2017). 

Constituem-se como RSS todos aqueles gerados em serviços 
relacionados ao atendimento à saúde humana ou animal. Esses resíduos incluem 
os gerados em: laboratórios, necrotérios, funerárias, hospitais, farmácias, centro 
de zoonoses, clínicas médicas, serviços de assistência domiciliar, dentre outros 
similares. Com o incentivo a redução das hospitalizações supérfluas, o campo da 
assistência domiciliar tem ganhado bastante visibilidade na área da saúde. Ao 
prover o cuidado no domicilio, há que se pensar na logística reversa dos insumos 
oferecidos, inclusive nos resíduos oriundos dos cuidados neste contexto (ALVES, 
2010; ALVES; SOUZA; TIPPLE, et al. 2012). 

Discutir o manejo de resíduos gerados na assistência domiciliar torna-se 
de extrema importância uma vez que, tais ações podem contribuir para a 
prevenção e atenuação dos possíveis impactos à saúde da comunidade, dos 
profissionais e do meio ambiente. Os profissionais de enfermagem, os quais 
realizam grande parte dos procedimentos técnicos de saude, devem atentar para 
questões como o gerenciamento dos RSS, capacitação de profissionais, 
educação da população, dentre outros (ALVES; SOUZA; TIPPLE, et al. 2012). 



 

 

Neste contexto, o presente estudo buscou desenvolver uma estratégia de 
intervenção para auxiliar os pacientes e cuidadores a descartarem de forma 
adequada os RSS gerados no ambiente domiciliar. 
 

METODOLOGIA 
 

Trata-se de um relato de experiência sobre o desenvolvimento de um 
projeto de intervenção, elaborado em um estágio curricular do 9º semestre do 
curso de enfermagem, realizado no período de Dezembro de 2017, em um 
Hospital de Ensino de Pelotas. O projeto foi desenvolvido com base nas 
fragilidades encontradas no Programa de Internação Domiciliar, onde se destacou 
um crescente número de RSS descartados de forma incorreta, pelos pacientes e 
cuidadores. 
 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
Tendo em vista o descarte incorreto dos RSS no Programa de Internação 

Domiciliar, como questão problemática, optou-se por desenvolver uma estratégia 
de intervenção utilizando a etapa de Segregação, o qual constitui uma das etapas 
do gerenciamento dos RSS segundo a resolução número 306/04, 2004, da 
ANVISA. 

A Segregação dos RSS consiste na separação dos resíduos no momento 
e local de sua geração, de acordo com as características físicas, químicas e 
biológicas, o seu estado físico e os riscos envolvidos. A segregação inadequada 
de resíduos compromete todas as outras etapas do gerenciamento de resíduos. 
São vantagens de práticas a segregação: reduzir os riscos para a saúde e o 
ambiente, impedindo que os resíduos infectantes, que geralmente são frações 
pequenas, contaminem os outros resíduos gerados no hospital; diminuir os 
custos, já que apenas terá tratamento especial uma fração e não todos e reciclar 
(ALVES, 2010). 

Nessa perspectiva, os acadêmicos desenvolveram uma folder explicativo, 
visando a segregação correta dos RSS: 

 



 

 

O folder foi entregue aos pacientes e cuidadores, explicando a 
importância do ato de segregação correto. Sabendo que o Programa de 
Internação Domiciliar, não fornecia recursos suficientes para ofertar a cada 
paciente uma caixa de Descarpack, era orientado que os materiais 
perfurocortante fossem descartados em frascos de amaciante de roupas. 

O descarte de materiais perfurocortante deve ser realizado em um 
recipiente próprio fornecido pela equipe de saude, ou em caso de não haver este 
material, é indicado que o descarte seja feito em um recipiente rígido resistente, 
como um frasco vazio de amaciante de roupas (CUNHA; BARBOSA; 
FONTELENE, et. al. 2017). 

 
CONCLUSÕES 

 
A demasiada preocupação com o manejo de resíduos produzidos pelos 

pacientes na atenção domiciliar, possibilitou questionamentos acerca do seu 
descarte. A importância da discussão se deu, já que as intervenções contribuem 
com a diminuição de impactos na saúde das pessoas, profissionais e no meio 
ambiente.  
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